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NOVO CÓDIGO
FLORESTAL BRASILEIRO

O QUE É O CÓDIGO
FLORESTAL?

O Código Florestal é a lei que
protege a vegetação nativa nas
áreas rurais, busca o equilíbrio

entre a produção e a conservação
da terra

Desde 2012, temos a Lei de
Proteção da Vegetação Nativa

(Lei nº 12.651/12) - Novo Código
Florestal. define o que

precisamos fazer para ter
nossos imóveis rurais em dia com

a lei



CONCEITOS IMPORTANTES:

Imóvel Rural
 área contínua do mesmo dono,

mesmo que tenha várias
matrículas, usada para
agricultura, pecuária,

extrativismo ou agroindústria.  

NOVO CÓDIGO
FLORESTAL BRASILEIRO

Módulo Fiscal 
medida que varia de município
para município, onde cada módulo
corresponde a um número de
hectares (por exemplo, 5, 10, 30
ou 50 ha). 



 Pequenas Propriedades Rurais
áreas com até 4 módulos fiscais
que desenvolvam atividades de

agricultura, pecuária ou
silvicultura (agrossilvipastoris). 

NOVO CÓDIGO
FLORESTAL BRASILEIRO

Área Rural Consolidada
área que, antes de 22 de julho
de 2008, já estava ocupada por
pessoas, com construções e
atividades agrossilvipastoris. 

CONCEITOS IMPORTANTES:



 

REGULARIZAÇÃO E
PENALIDADES

• REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL:
 É O PROCESSO DE SE AJUSTAR ÀS

EXIGÊNCIAS DA LEI, O QUE PODE INCLUIR A
RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS. 

• PENALIDADES:
 QUEM DESMATA ILEGALMENTE OU NÃO

SEGUE AS REGRAS PODE RECEBER
MULTAS E PERDER BENEFÍCIOS. A

REGULARIZAÇÃO DA SUA PROPRIEDADE
EVITA SANÇÕES.

A recomposição da área pode ser feita com a
regeneração natural, plantio de sementes ou
mudas, ou a combinação desses métodos. 



FERRAMENTAS E PLANOS ESSENCIAIS
PARA SUA PROPRIEDADE:

CAR - Cadastro Ambiental Rural
registro eletrônico e obrigatório
de todas as propriedades rurais.

reúne dados sobre as Áreas de
Preservação Permanente (APP),

Reserva Legal (RL) e áreas de uso
produtivo.

AS "LETRINHAS" DO CÓDIGO
(FERRAMENTAS DE
REGULARIZAÇÃO)

PRA - Programa de Regularização
Ambiental
programa que permite ao proprietário
ajustar seu imóvel às exigências do Código. 

PRADA - Projeto de Recomposição
de Área Degradada e Alterada

 projeto técnico que detalha como
será feita a recuperação da

vegetação, incluído no PRA. 



Elas são essenciais para: 
* Evitar enchentes e o assoreamento dos rios. 

* Proteger as nascentes e a água. 
* Prevenir a erosão do solo. 

* Proteger a fauna e a flora. 

Áreas de Preservação
Permanente (APP)

As APPs são locais que devem ser
protegidos, como margens de rios,

nascentes e topos de morro. 

AS "LETRINHAS" DO CÓDIGO
(FERRAMENTAS DE
REGULARIZAÇÃO)



 PRINCIPAIS REGRAS GERAIS
DAS APPS



 PRINCIPAIS REGRAS GERAIS
DAS APPS



SE A APP FOR UMA ÁREA RURAL
CONSOLIDADA, A LARGURA DA FAIXA

MARGINAL DE RECOMPOSIÇÃO
OBRIGATÓRIA É DEFINIDA DE ACORDO

COM O TAMANHO DO SEU IMÓVEL RURAL
(EM MÓDULOS FISCAIS - MF) 

O CASO ESPECIAL DA
RECOMPOSIÇÃO EM ÁREA RURAL

CONSOLIDADA EM APP

ATÉ 1 MF 
5 METROS DE FAIXA MARGINAL
DE RECOMPOSIÇÃO.
  
MAIS DE 1 ATÉ 2 MF
8 METROS DE FAIXA MARGINAL
DE RECOMPOSIÇÃO. 

MAIS DE 2 ATÉ 4 MF 
15 METROS DE FAIXA MARGINAL
DE RECOMPOSIÇÃO. 



USO RESTRITO

EXISTEM ÁREAS QUE NÃO SÃO APPS, MAS SÃO
CONSIDERADAS DE USO RESTRITO, ONDE A
UTILIZAÇÃO DO SOLO DEVE SER FEITA COM

MUITO CUIDADO:

DECLIVES (INCLINAÇÕES ENTRE 25º E
45º)
SÃO PERMITIDAS ATIVIDADES
AGROSSILVIPASTORIS E O MANEJO
FLORESTAL SUSTENTÁVEL. NO
ENTANTO, É PROIBIDO DESMATAR
NOVAS ÁREAS, SOMENTE COM
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO
RESPONSÁVEL. 

PANTANAIS E PLANÍCIES
PANTANEIRAS
É POSSÍVEL A EXPLORAÇÃO
ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL, MAS
A ABERTURA DE NOVAS ÁREAS
REQUER A AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO
AMBIENTAL E AS RECOMENDAÇÕES DE
ÓRGÃOS DE PESQUISA. 



 RESERVA LEGAL

RESERVA LEGAL 
ÁREA LOCALIZADA NO INTERIOR DE UMA PROPRIEDADE RURAL,

QUE PROTEGE A FAUNA E A FLORA NATIVA. 
SUA PORCENTAGEM EM RELAÇÃO A PROPRIEDADE DEPENDE

DA SUA LOCALIZAÇÃO.

IMÓVEL EM ÁREA DE  CERRADO

ÁREA DE CAMPOS GERAIS

IMÓVEL EM ÁREA DE FLORESTA
35% DA ÁREA DO IMÓVEL

20% DA ÁREA DO IMÓVEL

80% DA ÁREA DO IMÓVEL

IMÓVEL NAS DEMAIS REGIÕES

20% DA ÁREA DO IMÓVEL



 RESERVA LEGAL

OBSERVAÇÕES E EXCESSÕES PARA IMÓVEIS EM ÁREAS DE
FLORESTA

IMÓVEIS EM AMAZÔNIA LEGAL
O PODER PUBLICO ESTADUAL,  PODERÁ REDUZIR A RESERVA
LEGAL PARA ATÉ 50% PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO SE MAIS
DE 65% DO ESTADO SER OCUPADO POR UNIDADES DE
CONSERVAÇÃO OU O MUNICIPIO TIVER MAIS DE 50% DA ÁREA
OCUPADA POR UNIDADES DE CONSERVAÇÃO.

AMAZÔNIA LEGAL 

A Amazônia Legal engloba nove
estados do Brasil pertencentes à
bacia Amazônica, instituído pelo

governo federal via lei 1 806/1953.



  

CADASTRO AMBIENTAL
RURAL (CAR) 

REGISTRO AMBIENTAL
OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS

IMÓVEIS RURAIS.

FEITO DE FORMA ELETRÔNICA E VÁLIDA EM TODO O PAÍS.

O QUE É CAR?



  

CADASTRO AMBIENTAL
RURAL (CAR) 

REUNIR INFORMAÇÕES
SOBRE O MEIO

AMBIENTE EM CADA
PROPRIEDADE RURAL

AJUDAR NO CONTROLE
E MONITORAMENTO
DAS ÁREAS RURAIS

AUXILIAR O GOVERNO
A PLANEJAR AÇÕES

AMBIENTAIS

 PARA QUE SERVE O
CAR?

 COMBATE AO
DESMATAMENTO



  

CADASTRO AMBIENTAL
RURAL (CAR) 

ÓRGÃO AMBIENTAL MUNICIPAL OU
ESTADUAL.
O CADASTRO É FEITO COM DOCUMENTOS
E INFORMAÇÕES DO PROPRIETÁRIO E DO
IMÓVEL

ONDE FAZER E O QUE É NECESSÁRIO PARA
CADASTRAR?

ONDE ESTÁ?
A VEGETAÇÃO NATIVA.
AS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE (APPS).
AS ÁREAS DE USO RESTRITO.
A RESERVA LEGAL, SE ELA
AINDA NÃO ESTIVER
REGISTRADA NA MATRÍCULA.



  

CADASTRO AMBIENTAL
RURAL (CAR) 

NÃO!

O CAR NÃO VALE COMO
TÍTULO DE PROPRIEDADE.

O CAR prova que sou
dono(a) da terra?

ELE SERVE APENAS COMO
EXIGÊNCIA AMBIENTAL.



  

CADASTRO AMBIENTAL
RURAL (CAR) 

OS PRAZOS VARIAM:

ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023
PARA ALGUNS IMÓVEIS.

OU ATÉ 2025, DEPENDE DO
TAMANHO DA PROPRIEDADE

PARA ENTRAR NO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL
(PRA), O PRODUTOR PRECISA ESTAR INSCRITO NO CAR.

QUAL A RELAÇÃO
ENTRE CAR E PRA?

O CAR AJUDA NOS IMPOSTOS??

SIM! O DOCUMENTO PODE SER USADO PARA CALCULAR
A ÁREA TRIBUTÁVEL DO ITR (IMPOSTO SOBRE A

PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL).



  

CADASTRO AMBIENTAL
RURAL (CAR) 

TRAZ ORGANIZAÇÃO E
SEGURANÇA PARA O
PRODUTOR RURAL.

AJUDA A PROTEGER
O MEIO AMBIENTE.

MAS E ENTÃO, POR QUE O CAR É TÃO
IMPORTANTE?

FACILITA O ACESSO
A PROGRAMAS DE
REGULARIZAÇÃO E

BENEFÍCIOS
AMBIENTAIS.

CONTRIBUI PARA UM
CAMPO MAIS

SUSTENTÁVEL.



PROGRAMA DE
REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL

ENVOLVE APPS,
RESERVAS LEGAIS

(RLS) E ÁREAS DE USO
RESTRITO (AURS).

É UM CONJUNTO DE AÇÕES PARA
PROTEGER,

RECUPERAR E CUIDAR DAS ÁREAS
NATURAIS DENTRO DE UM IMÓVEL

RURAL.

O QUE É A
REGULARIZAÇÃO
AMBIENTAL?

AJUDA A MANTER O
EQUILÍBRIO DA

NATUREZA E EVITA
DANOS AO MEIO

AMBIENTE. 



PROGRAMA DE
REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL

O PRIMEIRO PASSO É
SE INSCREVER NO

CADASTRO AMBIENTAL
RURAL (CAR).

O CAR É OBRIGATÓRIO E FUNCIONA
COMO PORTA DE ENTRADA PARA A

REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL!

ENTÃO, COMO TUDO
COMEÇA?



PROGRAMA DE
REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL

  GUARDADOS DADOS COMO:

LOCALIZAÇÃO DA
PROPRIEDADE;

VEGETAÇÃO NATIVA;

APPS, RLS E AURS;

ÁREAS JÁ USADAS PELO
PRODUTOR.

É O SISTEMA DE CADASTRO
AMBIENTAL RURAL, UMA
PLATAFORMA NACIONAL.

O QUE É O SICAR E
QUAL O PAPEL DELE

NISSO?

 O SISTEMA TAMBÉM
PERMITE:

ENTRAR EM PROGRAMAS
DE REGULARIZAÇÃO
AMBIENTAL (PRA);

REGISTRAR AÇÕES DE
RECUPERAÇÃO DA

NATUREZA



PROGRAMA DE
REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL 

 QUEM FAZ A ANÁLISE E
VALIDAÇÃO DOS DADOS?

A VERIFICAÇÃO DO CAR É
FEITA PELOS ÓRGÃOS
AMBIENTAIS DE CADA

ESTADO.
ELES ANALISAM AS

INFORMAÇÕES E DIZEM SE
ESTÁ TUDO CERTO.

DEPOIS DISSO, EMITEM O
ATESTE DE ADEQUAÇÃO

AMBIENTAL, QUE CONFIRMA
A REGULARIDADE DA

PROPRIEDADE.



PROGRAMA DE
REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL 

O PAPEL DA UNIÃO NO PROCESSO:

ADMINISTRA O SICAR;
AJUDA OS ESTADOS COM SUPORTE TÉCNICO;
TREINA EQUIPES PARA USAR O SISTEMA;
GARANTE QUE TUDO FUNCIONE DE FORMA
ORGANIZADA NO PAÍS INTEIRO.

O GOVERNO FEDERAL, POR MEIO DO SERVIÇO
FLORESTAL BRASILEIRO (SFB) E DO MINISTÉRIO

DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO (MGI):



PROGRAMA DE
REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL 

POR QUE EXISTE A
COOPERAÇÃO ENTRE
UNIÃO E ESTADOS?

ESSA PARCERIA AJUDA A:

MANTER O PROCESSO MAIS SEGURO E
TRANSPARENTE;
RESPEITAR AS DIFERENÇAS ENTRE AS
REGIÕES DO BRASIL;
VALORIZAR AS PROPRIEDADES RURAIS;
GARANTIR UMA REGULARIZAÇÃO
AMBIENTAL JUSTA E SUSTENTÁVEL.



O QUE É O PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS
DEGRADADAS (PRAD)?

DOCUMENTO TÉCNICO QUE DETALHA AS AÇÕES NECESSÁRIAS
PARA RECUPERAR UMA ÁREA DEGRADADA, VISA A RECOMPOSIÇÃO
DA VEGETAÇÃO NATIVA, ESTABILIZAÇÃO DO SOLO, RESTAURAÇÃO

DA BIODIVERSIDADE E REABILITAÇÃO DO  SOLO.

A RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS É
IMPORTANTE PARA A RESTAURAÇÃO DO
EQUILÍBRIO ECOLÓGICO, COM BENEFÍCIOS

AMBIENTAIS, SOCIAIS E ECONÔMICOS

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS
DEGRADADAS

O QUE SÃO ÁREA DEGRADADAS?
ÁREA QUE TEVE AS SUAS

CARACTERÍSTICAS ORIGINAIS
MODIFICADAS E SOFREU DANOS

EM RAZÃO DA AÇÃO NATURAL OU
ANTRÓPICA.



RECUPERAÇÃO DE ÁREAS
DEGRADADAS

A IMPORTÂNCIA DO PRAD
ÁREAS DEGRADADAS PERDEM SUA
CAPACIDADE DE FORNECER SERVIÇOS
ECOLÓGICOS, COMO REGULAÇÃO DO CLIMA,
CONTROLE DE EROSÃO E PRESERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE;
BUSCA-SE RESTAURAR ESSES SERVIÇOS E  
O ECOSSISTEMA  VOLTE A SE DESENVOLVER
DE FORMA SAUDÁVEL.

EXEMPLOS
UM CASO EMBLEMÁTICO É O DA SERRA DO GANDARELA, EM
MINAS GERAIS, ONDE ANTIGOS LOCAIS DE MINERAÇÃO
FORAM TRANSFORMADOS EM ÁREAS DE PROTEÇÃO
AMBIENTAL.
RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS NA AMAZÔNIA,
ONDE PROJETOS DE REFLORESTAMENTO BUSCAM
RESTAURAR TRECHOS AFETADOS PELO DESMATAMENTO
ILEGAL.



RECUPERAÇÃO DE ÁREAS
DEGRADADAS

TÉCNICAS PARA RECUPERAÇÃO DE ÁREAS
DEGRADADAS

HÁ TÉCNICAS PARA RECUPERAÇÃO DE ÁREAS
DEGRADADAS QUE VARIAM DE ACORDO COM OS

PROBLEMAS DO LOCAL.

PLANTIO DE MUDAS
PLANTIO POR SEMENTES
RECUPERAÇÃO COM ESPÉCIES PIONEIRAS
CONDIÇÃO DA REGENERAÇÃO NATURAL



 

PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL

PLANTIO DIRETO

CULTIVO MÍNIMO

PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL: EXPLORAR A TERRA DE MODO
A NÃO EMPOBRECÊ-LA PARA AS PRÓXIMAS GERAÇÕES.

EXISTEM TÉCNICAS CONHECIDAS POR MINIMIZAREM O
IMPACTO AOS SOLOS E AS OUTRAS PLANTAS E ANIMAIS.

COMO O PLANTIO DIRETO, O CULTIVO MINIMO, O USO DE
PRODUTOS NATURAIS, COMO ÓLEO DE NIM E CALDA

BORDALESA.

PLANTAR A SEMENTE NA
PALHADA DA CULTURA ANTERIOR
NÃO SÃO PRECISA IMPLEMENTOS
PARA O PREPARO DO SOLO.

USAR O MÍNIMO POSSIVEL DE
IMPLEMENTOS SOBRE O SOLO
PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA
CULTURA.



 

PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL

ÓLEO DE NIM

INSETICIDA ORGÂNICO
OBTIDO DA PRENSAGEM A
FRIO DAS SEMENTES DE

NEEM

CALDA
BORDALESA

FUNGICIDA AGRÍCOLA A
BASE DE SULFATO DE

COBRE, CAL HIDRATADA
QUE PODE SER FEITO EM

CASA



ONDE BUSCAR AJUDA?

ÓRGÃOS AMBIENTAIS, UNIVERSIDADES,
EMBRAPA E O SITE DO SICAR (SISTEMA
NACIONAL DE CADASTRO AMBIENTAL

RURAL) OFERECEM APOIO E INFORMAÇÕES
GRATUITAS PARA PRODUTORES E

CIDADÃOS. 
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A CARTILHA APRESENTA, DE FORMA DIDÁTICA E ILUSTRADA,
OS PRINCIPAIS CONCEITOS E INSTRUMENTOS DO NOVO CÓDIGO

FLORESTAL BRASILEIRO, COM FOCO NA PROTEÇÃO DA
VEGETAÇÃO NATIVA E NA REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL DE

IMÓVEIS RURAIS. ABORDA TEMAS COMO ÁREAS DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, RESERVA LEGAL, CADASTRO

AMBIENTAL RURAL E PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO
AMBIENTAL, DESTACANDO DIREITOS, DEVERES E PRAZOS
LEGAIS. TAMBÉM DISCUTE A RECUPERAÇÃO DE ÁREAS

DEGRADADAS E PRÁTICAS DE PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL,
REFORÇANDO A IMPORTÂNCIA DO EQUILÍBRIO ENTRE

CONSERVAÇÃO AMBIENTAL E ATIVIDADE PRODUTIVA. O
MATERIAL É VOLTADO A PRODUTORES RURAIS, ESTUDANTES E

CIDADÃOS INTERESSADOS EM COMPREENDER E CUMPRIR A
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE.


